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PROCESSO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LAVANDERIA 
HOSPITALAR NAS UNIDADES GERENCIADAS NO ESTADO DO MARANHÃO. 
 
 

 

PROCESSO SIMPLIFICADO N.º 001/2022 

PROCESSO SIMPLIFICADO N.º 002/2022 

PROCESSO SIMPLIFICADO N.º 003/2022 

 

 

 

DESPACHO DE SANEAMENTO PROCESSUAL 

 

 

1. Nas sessões de todos os 12 (doze) lotes dos Editais 001/2022 (Lote 01 a 05), 02/2022 (Lote 01 a 05), 03/2022 

(Lote 01 e 02), restou assentado em atas, as suspensões das sessões, em razão das impugnações sofridas pelas 

empresas LENCOIS MARANHENSES LAVANDERIA e LAVEBRAS GESTAO TEXTEIS, melhores classificadas.  

 

2. No dia 31/01/2022, o Instituto recepcionou todas as defesas das impugnações das empresas citadas, de forma 

tempestiva. 

 
3. No mesmo dia 31/01/2022, a empresa LAVEBRAS TEXTIL protocolou novo pedido de Impugnação de Habilitação 

em desfavor da empresa LENCOIS MARANHENSES, alegando ser fato novo e grave para habilitação da mesma, 

com juntada de documento que supostamente desqualifica Atestado de Vigilância Sanitária da concorrente. 

 
4. No dia 01/02/2022, a empresa LAVARE GESTAO TEXTIL protocolou novo pedido de Impugnação de Habilitação 

em desfavor da empresa LAVEBRAS GESTAO TEXTEIS, alegando ser fato novo e grave para habilitação, com 

juntada de documento que supostamente desqualifica Licença Ambiental da SEMA da concorrente. 

 
ISTO POSTO, o Instituto Acqua diante da economia processual e do princípio da ampla defesa e contraditório, vem 

determinar: 

a) o cancelamento das sessões de reabertura marcada para o dia 02/02/2022 as 09h e às 10h30min,  com a 

finalidade de intimar a empresa LAVEBRAS GESTAO TEXTEIS para se manifestar da nova impugnação 
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(doc. Anexo) da empresa LAVARE GESTÃO TEXTIL, e intimar a empresa LENCOIS MARANHENSES 

LAVANDERIA a se manifestar da nova impugnação (doc. Anexo) da empresa LAVEBRAS GESTAO 

TEXTEIS, concedendo-lhes o prazo de (03) dias para resposta, tendo como data final o dia 04/02/2022 às 

17h, com protocolo na sede do Instituto. 

 

b) a remarcação de Sessão Única de Reabertura dos Editais 001/2022 (Lote 01 a 05), 02/2022 (Lote 01 a 05), 

03/2022 (Lote 01 e 02), para o dia 08/02/2021 (terça feira) às 09h, na sede do Instituto Acqua. 

 
c) A publicação desse despacho no sitio eletrônico do Instituto, para fins de intimação. 

 

São Luís-MA, 01 de Fevereiro de 2022. 
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